PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS (A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA

EMJO dlezembro /2025

DECRETO 5256, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025,

DISPOE SOBRE A APROVACAO DE
DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO
LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE
PIRANGA/MG, OBJETO DA MATRICULA 4477,
DO LIVRO 02, DO CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DESTA CIDADE, PERTENCENTE
A HERALDO JOSE GUIMARAES, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Piranga/MG, no uso de suas atribuigdes legais, nos termos do art.
113, inciso VII, da Lei Organica Municipal, CONSIDER ANDO: '

- a competéncia Municipal para promaover, no que couber, o adequado ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupagcdo do solo urbano,

conforme disposto no art. 30, inciso, V111, da Constituigio Federal/88;

- a3 disposi¢Ges da Lei Federal n° 6,766/1979, bem como da Lei Municipal n° 971/1997,

as quais versam sobre o parcelamento de solo urbano;

- 0 requerimento exarado pelo requerente HERALDO JOSE GUIMARAES, por meio de
seu procurador RICARDQ REZENDE DA SILVA ARAUIJO, bem como os documentos por eles
apresentados, que instruiram o Processo Eletrnico n® 80( -25-PRG-DES:

-a d@ciarag;do expedida pela Diretora do Departamento M umcmai de Agricultura e Meio
Ambiente, Sra, ANDRESSA DIAS MEIRELE S, em 28 de agosto de 2025, por meio do Mem.

0004472025/ ‘)AMAAwP“VIP onde afirma que o projeto de desmembramento em comento esta em

conformidade com a legislagdo ambiental vigente;

- 0 PARECER TECNICO de n° 078/2025, exarado pela Engenheira Civil do Municipio
de Piranga/MG, Sra. FLAVIA RIBEIRO SOUZA, CREA/MG 215400/D, em 27 de outubro de
2025, onde aduz que os documentos apresentados pelo requerente estdo aptos a aprovagdo € em
conformidade com a Lei Municipal n° 971/1997 :

DECRETA;

Art. 1°. Fica aprovado, por meio deste Decreto, 0 desmembramento do imével urbano
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situado no lugar denominado "liha, Rua Boa Vista, e Major Augusto Gongalves”, com rea atual
de 2.386,08m?, objeto da Matricula de n° 4477, do Livro 02, do Cartério de Registro de Iméveis de
Piranga/MG, pertence a0 requerente HERALDO JOSE GUIMARAES,

Paragrafo imico: Com o desmembramento em comento, o imével mencionado no caput

deste artigo passa a ser descrito como

I - LOTE 1, com érea de 468,13m?, possuindo as seguintes medidas e confrontagdes:
“nicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice PT 01, de coordenadas N 7.71] 693,40m ¢ E
677.427,00m; ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes ¢ distancias: 0°00'00"
¢ 0,00 m até o vértice PT 02, de coordenadas N 7 711.667,98m e E 677.444,89m; 0°00'00" ¢ 0,00
m até o vértice PT 03, de coordenadas N 7.7] 1.662,89m ¢ E 677.440,77m; 243°15"24" ¢ 858 m
até o vértice PT 04, de coordenadas N 7.711 .659,03m e E 677.433,10m; 323°43'29" ¢ 16,41 m até
o vértice PT 03, de coordenadas N 7.71] 667.42m e E 677.426,94m; 327°08'16" ¢ 874 m até o
vértice PT 06, de coordenadas N 7.7]1 674,76m e E 677.422, 20m; 327°55'56" ¢ 12,13 m até o
vértice PT_07, de coordenadas N 7.711.685 05m e £ 677.415,76m; 53°16'39" ¢ 5,71 m até o vértice
PT 08, de coordenadas N 7.711.688,46m ¢ E 677, 420,34m; 53°24'48" ¢ 8,29 m até o vértice | , de
coordenadas N 7.711.693,40m e E 677 427,00m; e 0,00 m até o vértice = de coordenadas N
7.711.672,10m e E 677.433,15m; e m até o vértice PT 01, ponto inicial da descrigdio deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema ¢ reodésico
Brasileiro, a partir , de coordenadas N m e B m, e encontram-se representadas no Sistema U T'M,
referenciadas ao Meridiano Central n° 45 00, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. 7T odos
08 azimutes e distdncias, drea e perimetro Joram caleulados no plano de projecdo UTM.”

II - LOTE 2, com area de 468,13m>, possuindo as seguintes medidas e confrontagdes:
“Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice PT 01, de coordenadas N 7.711.702,20m ¢ E
677.438,42m; ; deste, segue confrontando com » COM OS seguintes azimutes e distdncias: 141°12°00"
e 33,25 m até o vértice PT 02, de coordenadas N 7 711.676,29m ¢ E 677.459,25m; 264°09'32" ¢
8,36 m até o vértice PT 03, de coordenadas N 7.71] 6 75,44m e E 677.450,94m: 219°02'0]" e 9,60
m até o vértice PT' (04, de coordenadus N 7.711.66 7.98m e E 677.444,89m; 324°51'32" ¢ 31.09 m
até o vértice PT' 03, de coordenadas N 7.711. 693,40m e E 677.427,00m; 52°24'08" ¢ 14,42 m até
o vértice PT' 01, ponto inicial du 'ce‘emﬂ.fg:ﬁa deste perimetro. Todas as coordenadas aqgui descritas
esido georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partiv , de coordenadas N m e E m, e
encontram-se represeniadas no Sistema U T M. referenciadas ao Meridiano Central n® 45 °O0", fuso
-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos 0s azimutes e distdncias, drea e perimetro Joram
caleulados no plano de projeciio UTM.”

HI - LOTE 3, com érea de 468,13m?, possuindo as seguintes medidas e confrontagBes:
“Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice PT 01, de coordenadas N 7.711.711,31m e E
677.450,16m; ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distancias: 144°17'57"
e 10,98 m até o vértice PT " 02, de coordenadas N 7.711. 702,40m e E 677, 456,57m; 146°59'39" ¢
3,74 m até o vértice PT 03, de coordenadas N 7.71] -097,59m ¢ E 677.459,69m; 144°30'39" ¢ 7.35
m até o vértice PT " 04, de coordenadas N 7.71] 691,61m e E 677.463,96m; 146°43727" ¢ | 0,30 m
até o vértice PT 05, de coordenadas N 7.711.683.00m e E677.469,61m; 232°12'08" ¢ 10,65 m até
o vértice PT 06, de coordenadas N 7.711.6 76,47m ¢ E 677.461,19m; 264°40'42" ¢ 1,94 m até o
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vértice PT 07, de coordenadas N 7.71} 676.29m e F 677.459.25m; 321°12'00" ¢ 3325 maté o
vértice PT_08, de coordenadas N 7, 711.702,20m e F 677.438,42m: 52°10°58" ¢ 14,86 m até o
vértice PT 01, ponto inicigl do descricdo deste perimetro, Todas as coordenadas aqui descritas
estao georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir | de coordenadas N m ¢ Em, ¢
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45 00, fuso
=23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimules e distdncias, drea e perimetro foram
calculados no plano de projecio U 1 M. ”

IV - LOTE 4, com érea de 696,24m?, possuindo as seguintes medidas e confrontagdes:
“Inicia-se a descrigdo deste perfmetro no vértice PT V 01, de coordenadas N 7.711.685,05m ¢ E
677.413,76m, . deste, segue confrontando com , com os Seguintes azimutes e distdncias: 147°55'56"
¢ 12,13 m até o vértice PT V 02, de coordenadas N 7.711 € 74,76m ¢ E 677.422,20m; 147°08'16"
e 8,74 m até o vértice PT V 03, de coordenadas N 7.711.66 742m e E 677.426,94m; 143°43729" ¢
10,41 m até o vértice PT V 04, de coordenadas N 7.711 .659,03m e E 677.433,10m; 237°06'12" ¢
7,37 m até o vértice PT ¥V 05, de coordenadas N 7.71 1.635,03m e E 677.426,92m; 237°55'13" ¢
8,02 m até o vértice PT V 06, de coordenadas N7.711 :650,77m e E 677.420,12m; 227°05'16" ¢
3,86 m até o vértice PT V 07, de coordenadas N 7.71]. 646,781 ¢ E 677.415,83m: 317°09'23" ¢
6,73 m até o vértice PT V 08, de coordenadas N 7.711.65] 72m e E 677.411,25m; 324°1827" ¢
18,93 m até o vértice PT V 09, de coordenadas N 7.711.667,09m e E 677, 400,20m; 325°06'56" ¢
6,46 m até o vértice PT V10, de coordenadas N 7.711.6 72,40m e I 677.396,50m; 58°31'04" ¢
3,17 m até o vértice PT V 11, de coordenadas N 7.711.6 74,05m ¢ E 677.399,21m; 55°25720" ¢
3,26 m até o vértice PT 12, de coordenadas N 7.711.6 75.90m e E 677401 89m: 54°01'05"

4,00 m até o vértice PT V 13, de coordenadas N 7.71] 678,25m e L 677.405,13m; 57°36'3]1" ¢
5,48 m até o vértice PT V 14, de coordenadas N 7.71 1.681,19m ¢ E 677.409,75m; 58°41'10" ¢
411 m até o vértice PT V 15, de coordenadas N 7.711.683,32m e E 677.413,27m; 55°21'35" ¢
3,03 m até o vértice PT V 01, ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas
Nm e E m, e encontram-se representadas no Sistema 1] T M, referenciadas ao Meridiano Central
n" 45°00°, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos 08 azimutes ¢ distdncias, drea e
perlmetro foram calculados no plano de projecéo U TM”

V - AREA REMANESCENTE, com 4rea de 285,45m>, possuindo as seguintes medidas
e confrontagdes: “Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice PT "V 01, de coordenadas N
7.711.715,33m e E 677.391,57m; ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e
distdncias: 231°52" e 10,26 m aié o vértice PT V 02, de coordenadas N 7.711.709,08m e E
677.383,45m; 137°44" ¢ 29,05 m até o vértice PT V 03, de coordenadas N 7.711.687.39m e F
677.402,76m; 60°09" e 1,67 m até o vértice PT V 04, de coordenadas N 7.711.688,19m ¢ E
677.404,21m; 49°48" e 7,77 m até o vértice PT V 05, de coordenadas N 7.711.693,14m e
77.410,19m; 319°59'58" ¢ 28,97 m até o vértice PT V 01, ponto inicial da descricdo deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estéio georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir , de coordenadas N m e F m, e encontram-se representadas no Sistema U T M,
referenciadas ao Meridiano Central n® 45°00" Juso 23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos
0s azimutes e distdncias, drea e perfmetro foram caleulados no Plano de projecéo UTM.”

Art, 2° Integram este Decreto as plantas (levantamentos planimétricos), respectivos
memoriais deseritivos ¢ ART, todos assinados pelo profissional RAYAM CARLOS DE

Rua Vereadora Maria Anselmo, n® 119, Centro, Piranga-MG
Contato: (31) 3923-0615




|PIRANGA

Tamt woow W

OLIVEIRA TEIXEIRA, CREA - MG: 212106/D, aprovados pela Prefeitura Municipal de
Piranga/MG, por meio de seus responsaveis técnicos; documentos estes que deverdo ser
apresentados ao Cartorio de Registro de Imoveis de Piranga/MG pelas partes interessadas, 2 fim de
cumprir as exigéneias necessdrias, sendo certo que, nos termos do art. 18 da Lei n® 6.766/79, devera
o desmembramento ser levado a registro no prazo de 180 (cento e ottenta) dias, sob pena de
caducidade.

Art. 3°. Deverd a Seciio de Cadastro e Fiscaliza¢do do Municipio de Piranga/MG adotar
as medidas necessdrias para anotagdo do desmembmmenm ‘objeto deste Decreto, especialmente
para fins de tributagao.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacio.

Piranga/MG, 10 de dezembro de 2025

LUIS HELVECIO SILV A ARAUJO
- Prefeito Municipal
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE PIRANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA
DECRETO 5256, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025,

DISPOE  SOBRE A APROVACAO DE
DESMEMBRAMENTO  DE  TERRENO
URBANO LOCALIZADO NESTE
MUNICIPIO DE PIRANGA/MG, OBJETO DA
MATRICULA 4477, DO LIVRO 02, DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DESTA  CIDADE,  PERTENCENTE A
HERALDO JOSEE GUIMARAES, DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Preleito Municipal de Piranga/MG, no uso de  suas
atribui¢des legais, nos termos do art. 113, inciso VII, da Lei
Organica Municipal, CONSIDERANDO:

- a competéncia Municipal para promover, no que couber, o
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento ¢
controle do uso, do parcelamento e da ocupacio do solo
urbano, conforme disposto no art. 30, inciso, VIII, da
Constitui¢do Federal/88;

- as disposi¢des da Lei Federal n® 6.766/1979, bem como da
Lei Municipal n® 971/1997, as quais versam sobre o
parccelamento de solo urbano; )
- 0 requerimento exarado pelo requerente HERALDO JOSI:
GUIMARAES, por meio de scu procurador RICARDO
REZENDLE DA SILVA ARAUJO, bem como os documentos
por cles apresentados, que instruiram o Processo Eletronico n®
800-25-PRG-DES;

- a declaragdo expedida pela Dirctora do Departamento
Municipal de Agricultura ¢ Meio Ambiente, Sra. ANDRESSA
DIAS MEIRELES, em 28 de agosto de 2025, por meio do
Mem. 00044/2025/SAMAA-PMP, onde afirma que o projeto
de desmembramento em comento estd em conformidade com a
legislagdo ambiental vigente;

- 0 PARECER TECNICO de n® 078/2025, cxarado pela
Engenheira Civil do Municipio de Piranga/MG, Sra. FLAVIA
RIBEIRO SOUZA, CREA/MG 215400/D, em 27 de outubro
de 2025, onde aduz que os documentos apresentados pelo
requerente estdo aptos a aprovagio ¢ em conformidade com a
Lei Municipal n® 971/1997;

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado, por meio deste Decreto, o
desmembramento  do  imovel  urbano  situado  no lugar
denominado  "Hha, Rua Boa Vista, ¢ Mujor Augusto
Gongalves", com drea atual de 2.386,08m?, objeto da Matricula
de n® 4477, do Livro 02, do Cartorio de Registro de Imoveis de
Piranga/MG, pertence ao requerente  HERALDO JOSE
JUIMARALS.

Paragrafo dnico: Com o desmembramento em comento, o
imovel mencionado no caput deste artigo passa a ser descrito
como:

I'- LOTE 1, com drea de 468,13m?, possuindo as scguintes
medidas ¢ confrontagdes:  “Inicia-se « descri¢do  desie
perimetro no vértice PT 01, de coordenadas N 7.711.693,40m
e £ 677.427,00m, ; deste, segue confiontando com , com os
seguintes azimutes e distdncias: 0°00'00" ¢ 0,00 m até o vértice
PT 02, de coordenadas N 7.711.667.98m e £ 677.444,89m;
0°00'00" ¢ 0,00 m até o vértice PT 03, de coordenadas N
7.71.662,89m e £ 677.440,77m; 243°1524" ¢ 8,58 m até o
vertice. PI 04, de coordenadas N 7.711.659,03m e K
677.433,10m; 323°43'29" ¢ 10,41 m até o vértice PT 05, de
coordenadas N 7.711.667,42m e E 677.426,94m; 327°08'16" ¢
8,74 m até o vértice PT 06, de coordenadas N 7.711.674,76m ¢
E677.422,20m; 327°55'56" ¢ 12,13 m até o vértice PT 07, de
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coordenadas N 7.711.685,05m ¢ E 677.415,76m: 53°16'39" ¢
5,71 maté o vértice PT 08, de coordenadas N 7.711.688,46m ¢
E 677.420,34m; 53°24'48" e 8,29 m até o vértice 1, de
coordenadas N 7.711.693,40m ¢ £ 677.427,00m; ¢ 0,00 m até o
vértice , de coordenadas N 7.711.672,10m ¢ I£ 677.433,15m, ¢
m aié o vértice PT 01, ponto inicial da descricdo deste
perimetro. Todas as  coordenadas  aqui  descritas  estio
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a purtir
de coordenadas N m e £ m, e encontram-se representadas no
Sisiema U T M, referenciadus ao Meridiano Central n® 45°00,
Jitso =23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distancias, drea e perimetro foram calculados no plano de
projegao U TM.”

Il - LOTE 2, com érea de 468,13m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: ‘“Inicia-se a descrigdo deste
perimelro no vértice PT 01, de coordenadas N 7.711.702,20m
e B 677.43842m, ; deste, segue confiontando com , com os
seguinies azimutes e distancias: 141°12'00" ¢ 33,25 m aié o
vertice: PT 02, de  coordenadas N 7.711.676,29m ¢ E
677.459,25m; 264°09'32" ¢ 8,36 m até o vértice P1 03, de
coordenadas N 7.711.675,44m ¢ £ 677.450,94m, 219°02'01" ¢
9,60 m até o vértice PT_04, de coordenadas N 7.711.667,98m ¢
E 677.444,89m; 324°51'32" ¢ 31,09 m até o vértice PT 05, de
coordenadas N 7.711.693,40m e £ 677.427,00m; 52°24'08" ¢
14,42 m até o vértice PT 01, ponto inicial da descricio deste
perimetro.  Todas as coordenadas aqui  descritus  estdo
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir
de coordenadas N m e I m, ¢ encontram-se representadas no
Sistema U'T' M, referenciadas ao Meridiano Central n® 45°00
Jitso =23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimuies
e distancias, drea e perimetro foram calculados no plano de
projecao UTM.”

I - LOTE 3, com drea de 468,13m?, possuindo as scguintes
medidas e confrontagdes: “Inicia-se «a descricio deste
perimetro no vértice PT 01, de coordenadas N 7.711.711,31m
e £ 677.450,16m; ; deste, segue confrontando com , com os
seguintes azimutes e distancias: 144°17'57" ¢ 10,98 m até o
vértice PT 02, de coordenadas N 7.711.702,40m e E
677.456,57m, 146°59'39" ¢ 5,74 mn até o vértice PT 03, de
coordenadas N 7.711.697,59m ¢ £ 677.459,69m; 144°30'39" ¢
7,35 m até o vértice PT_04, de coordenadas N 7.711.691,61m ¢
L 677.463,96m; 146°43'27" ¢ 10,30 m até o vértice PI' 05, de
coordenadas N 7.711.683,00m ¢ £ 677.469,61m; 232°12'08" ¢
10,65 m até o vértice P1" 06, de coordenadas N 7.711.676,47m
¢ B 677.461,19m; 264°40'42" ¢ 1,94 m até o vértice PT 07, de
coordenadas N 7.711.676,29m ¢ £ 677.459,25m; 321°12'00" ¢
33,25 m até o vértice PT 08, de coordenadas N 7.711.702,20m
e I 677.438,42m; 52°10'58" ¢ 14,86 m até o vértice PT 01,
ponto inicial da descricdo deste  perimetro.  Todas  as
coordenadas aqui descrilas esido georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir , de coordenadas N m e E m, ¢
encontram-se representadas no Sistema U 1" M, referenciadas
ao Meridiano Central n® 45°00", fuso -23, tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distdncias, drea e perimetro
Joram calculados no plano de projegdo U T'M.”

IV - LOTE 4, com érea de 696,24m?, possuindo as seguintes
medidas ¢ confrontagdes:  “lnicia-se a descri¢do  deste
perimetro no  vértice  P1 V 01, de coordenadas N
7.711.685,05m e E 677.415,76m; , deste, segue confrontando
com , com os seguintes azimutes ¢ distdancias: 147°55'56" ¢
12,13 m até o vértice PT V 02, de coordenadas N
7.711.674,76m ¢ E 677.422,20m; 147°08'16" ¢ 8,74 m aié o
vértice PTV 03, de coordenadas N 7.711.667.42m ¢ Ik
677.426,94m; 143°43'29" ¢ 10,41 m até o vértice PT_V 04, de
coordenadas N 7.711.659,03m e E 677.433,10m; 237°06'12" ¢
737 m até o vértice PT V 05, de coordenadas N
7.711.655,03m e L 677.426,92m; 237°55'13" ¢ 8,02 m até o
vertice. P11V _06, de coordenadas N 7.711.650,77m ¢ [
077.420,12m; 227°05'16" ¢ 5,86 m até o vértice PT V07, de
coordenadas N 7.711.646,78m ¢ £ 677.415,83m; 317°09'23" ¢
6,73 m até o vértice PT V 08 de coordenadas N
7.711.651,72m e E 677.411,25m; 324°18'27" ¢ 18,93 m até o
vértice PT V09, de coordenadas N 7.711.667,09m ¢ [
677.400,20m, 325°06'56" ¢ 6,46 m até o vértice PT V10, de
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coordenadas N 7.711.672,40m ¢ E 677.396,50m, 58°31'04" ¢
317 m até o vértice PT V 1, de coordenadas N
7.711.674,05m ¢ E 677.399,21m; 55°2520" ¢ 3,26 m até o
vértice. PT V12, de coordenadus N 7.711.675,90m e [
677.401,89m, 54°01'05" ¢ 4,00 m até o vértice PT V 13, de
coordenadas N 7.711.678,25m ¢ £ 677.405,13m; 57°36'31" ¢
5,48 m até o vértice PT V 14, de coordenadas N
7.711.681,19m ¢ E 677.409,75m; 58°41'10" ¢ 4,11 m até o
vertice PT V15, de coordenadas N 7.711.683,32m ¢ I
677.413,27m; 55°21'35" ¢ 3,03 m até o vértice PI' V 01, ponto
inicial da descri¢do deste perimetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir , de coordenadas N m ¢ E m, ¢ encontram-
se representadas no Sistema U 1 M, referenciadas o
Meridiano Central n® 45°00", fuso -23, tendo como datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes ¢ distincias, uleu e perimelro
Joram calculados no plano de projecdao U T M.
V - AREA REMANESCENTE, com é4rea de 285,45m?,
possuindo as seguintes medidas ¢ confrontacdes: “/nicia-se a
descrigdo deste perimetro no vértice PT_V 01, de coordenadas
N7.711.71533m e E 677.391,57m; ; deste, segue confrontando
comm , com os seguintes azimutes e distancias: 231°52' ¢ 10,26
m até o vértice PT V02, de coordenadas N 7.711.709,08m ¢ E
677.383,45m; 137°44" e 29,05 m aié o vértice PT V03, de
coordenadas N 7. 7// 687,39m ¢ E 677.402,76m; 60°09" ¢ 1,67
maté o vértice PT V04, de coordenadas N 7.711.688,19m ¢ I
677.404,21m; 4/"48/ e 7,77 m até o vértice PI' V 05, de
coordenadas N 7.711.693,14m e E 677.410,19m; 319°59'58" ¢
28,97 m até o vértice PT V 01, ponto inicial da descri¢io
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estio
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir
de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no
Sistema U T'M, referenciadas ao Meridiano Central n® 45°00°,
Jiso =23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distdncias, drea e perimetro foram calculados no plano de
projecdao U TM.”

Art. 2° Integram este Decreto as plantas (levantamentos
planimétricos), respectivos memoriais descritivos ¢ ART, todos
assinados pelo profissional RAYAM CARLOS DE OLIVEIRA
TEIXEIRA, CREA - MG: 212106/D, aprovados pela Prefeitura
Municipal de Piranga/MG, por meio de seus responsaveis
técnicos; documentos estes que deverdo ser apresentados ao
Cartorio de Registro de Imoveis de lenga/MG pclas partes
interessadas, a fim de cumprir as exigéncias necessérias, sendo
certo que, nos termos do art. 18 da Lei n° 6.766/79, devera o
desmembramento ser levado a registro no prazo de 180 (cento
¢ oitenta) dias, sob pena de caducidade.

Art. 3° Deverd a Se¢do de Cadastro ¢ Fiscalizagio do
Municipio de Piranga/MG adotar as medidas necessarias para
anotagdo do desmembramento objeto deste  Decreto,
especialmente para fins de tributagdo.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacio.
Piranga/MG, 10 de dezembro de 2025.

LULS HELVECIO SILVA ARAUJO
Prefeito Municipal
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